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INDICAÇÃO N.° 11/2026 

DAVID RODRIGUES MENESES, Vereador da Câmara Municipal de Urânia/SP, no uso de 
suas atribuições legais, vem à presença de Vossa Excelência, indicar que sejam realizados estudos e 
adotadas providências junto ao setor competente para a regulamentação do estacionamento de 
veículos em frente à WV Vidraçaria, localizada na Avenida Brasil, n° 511, de propriedade do Sr. 
Vinícius Ventura. 

O referido estabelecimento atua no ramo de vidraçaria e, conforme relatado por seu 
proprietário, frequentemente fornecedores que realizam a entrega de mercadorias, como chapas de 
vidro, espelhos e outros materiais, enfrentam dificuldades para efetuar o descarregamento em razão de 
veículos estacionados no local. 

Além disso, o proprietário necessita, diariamente, utilizar o espaço em frente ao comércio para 
o carregamento e acondicionamento de grandes chapas de vidro, visando atender seus clientes. A 
ausência de disponibilidade para parada no local tem ocasionado transtornos e prejuízos à rotina de 
funcionamento da empresa. 

Dessa forma, sugere-se a implantação de restrição de estacionamento no horário das 07h00 às 
18h00, de segunda a sexta-feira, com demarcação e placa tão somente em frente ao referido 
estabelecimento, medida que não trará prejuízos ao trânsito local, considerando que existem vias 
paralelas com disponibilidade de vagas para estacionamento. 

Na certeza de cont om a atenção e providências de Vossa Excelência, antecipadamente 
agradecemos. 

DAVID RODRIGUES ME 
Vereador 
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